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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador José 
Antônio Caldini Crespo, que “Autoriza a Administração Pública direta e indireta a 
utilizar-se da arbitragem em contratos públicos no âmbito do Município de Sorocaba, prevista 
na Lei Federal nº 13.129/2015 e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (fls. 11/16). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, nos termos da Lei Nacional nº 13.129, de 26 de 
maio de 2015, que “Altera a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, para ampliar o âmbito de aplicação da arbitragem e dispor sobre a 
escolha dos árbitros quando as partes recorrem a órgão arbitral, a interrupção da prescrição 
pela instituição da arbitragem, a concessão de tutelas cautelares e de urgência nos casos de 
arbitragem, a carta arbitral e a sentença arbitral, e revoga dispositivos da Lei no 9.307, de 23 
de setembro de 1996”. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

    S/C., 16 de junho de 2015. 
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